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INDICAÇÃO Nº. 052/2014 
 

AUTORES: Claudir Luiz Dapper, Nélvio Tocolini, Sergio 
Medeiros de Araújo, Jacir Laureano Maria, Susana Teixeira e 
Eluir Cavassin. 
 
 
“Indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a 
necessidade de o Poder Executivo auxiliar as 
associações: ASPROVERDE , Associação dos 
Beneficiárias da MT 010 – trecho Ipiranga do Norte – 
Entroncamento MT 484 – Sede Ipiranga do Norte e 
Associação dos Beneficiários da MT 242 no pagamento 
dos projetos destas rodovias, eixos de grande 
importância para escoação da produção agrícola, do 
Município de Ipiranga do Norte/MT.” 
 
 
Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa e a 

Lei Orgânica Municipal, requeiro a mesa, ouvido o soberano plenário, que a expediente 
indicatória seja enviada ao órgão competente para concretização desta medida. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
Esta indicação justifica-se tendo em vista o grande benefício que estas 

rodovias trarão para Ipiranga do Norte, pois o desenvolvimento só se consegue com boas 
condições de acessibilidade. Já é sabido por todos que os agricultores são os responsáveis 
por alavancar o progresso do país, estado e município. Ainda, são parceiros na construção 
das rodovias. Reconhecendo o grande esforço das associações, também o poder público 
precisa fazer sua parte. Em reunião, na Câmara Municipal, com o Senhor Paulo Sérgio 
Franz, presidente da ASPROVERDE, vereadores e prefeito, deliberamos sobre o assunto 
que é de grande relevância para Ipiranga do Norte. Na oportunidade, o Prefeito Municipal 
se comprometeu em ajudar todas as associações. Assim sendo, a Câmara Municipal se 
coloca à disposição do Poder Executivo para encontrar meios legais a fim de que o 
município possa investir nestas grandes obras de interesse de todos. Caso necessário, que 
seja inserido no PPA – Plano Plurianual. Da mesma forma, os vereadores desta Casa de 
Leis se manifestam à disposição às associações para discutir e deliberar sobre esta matéria. 
Afinal, é nosso dever. Para finalizar, saliente-se que cópias dessa indicação será enviadas às 
associações citadas.  

 
 

 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em 07de abril de 2014. 
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_________________________                                        ______________________ 
Claudir Luiz Dapper                                                          Nelvio Tocolini  
Vereador                                                                            Vereador/ Presidente                                                          
 
 

 
_________________________                                       ________________________                                      
Jacir Laureano Maria                                                         Susana Teixeira                                                                                                                         
Vereador                                                                           Vereadora  

 
 
 

_________________________                                        _________________________ 
Sergio Medeiros de Araújo                                                  Eluir Cavassin 
Vereador/1º Secretário                                                       Vereador/2º Secretário 
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